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EXPLORAÇÃO ILEGAL DE MADEIRA

Os projetos de florestas comerciais que necessitam de supressão vegetal em 
uma determinada área para iniciar suas atividades podem gerar volumes de 
madeira reutilizável ou para ser armazenada e transportada para fins comerciais.

Para iniciar os trabalhos de supressão, deve ser obtido, junto ao IBAMA, a 
autorização de supressão vegetal – ASV. Além disso, para que seja viável a 
comercialização da madeira vinda da supressão vegetal é preciso que o 
empreendedor esteja inscrito no Cadastro Técnico Federal – CTF do IBAMA e 
registre o volume de madeira gerado por meio do Sistema DOF – Documento de 
Origem Florestal. Assim, embargos, autos de infração e apreensão das cargas 
são evitados. 

Atentar para os projetos com necessidade de supressão vegetal, em especial, para as 
exigências do IBAMA (CTF, AVS, DOF) e/ou do órgão ambiental onde está inserido o projeto 
(como as Guias Florestais), bem como para a legislação ambiental, em especial, o Código 
Florestal. No caso de supressão de espécies de alto valor econômico, pode ainda ser 
considerado implantar um sistema que permita certifi cação auditada (FSC ou CERFLOR), 
oportunizando acesso a mercados mais exigentes por produtos com critérios sociais e 

ambientais embutidos.

O QUE FAZER
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Avaliar se o projeto está inserido em áreas de confl itos ou disputas fundiárias, bem como 
os riscos relacionados com a questão fundiária e a pertinência de realizar provisão de 
valores para indenização de famílias afetadas, aquisição de terras e outras ações cabíveis. 

Verifi car o CCIR do imóvel.

O QUE FAZER

TEMAS SOCIAIS 

No Brasil, a competição cada vez maior entre 
a produção agrofl orestal e a conservação 
ambiental é intensifi cada por confl itos sobre os 
direitos de posse e uso da terra, principalmente 
entre produtores e comunidades tradicionais 
indígenas, extrativistas, quilombolas, ribeirinhos, 
assim como movimentos sociais que lutam pela 
reforma agrária. Em alguns casos, os confl itos 
de terra tomam proporções mais graves e 
passam a representar riscos para a execução 
de projetos, necessitando de medidas de gestão 
para potenciais perdas. 

Ações ou programas para mediar e resolver esses confl itos devem ser previstos, 
assegurando o uso legal dos recursos naturais da propriedade, bem como ações 
para prevenir e indenizar em caso de limitação de usos por comunidades afetadas. 
Além disso, é obrigatório o Certifi cado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR). 

O Certifi cado é o documento emitido pelo Incra, sendo a prova do cadastro do imóvel 
rural, indispensável para desmembrar, arrendar, hipotecar, vender ou prometer em 
venda o imóvel e para homologação de partilha amigável ou judicial (sucessão 
causa mortis).

CONFLITOS PELO USO DA TERRA
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Cumprir a legislação trabalhista, inclusive para trabalhadores terceirizados, oferecendo 
condições dignas que atendam às exigências legais, evitando embargos e ações judiciais. 
No intuito de monitorar esse aspecto, sugere-se a implantação de um sistema de controle 

e monitoramento para as questões relativas ao tema.

O QUE FAZER

EMPREGO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

O setor de produção florestal está 
entre os quatro setores brasileiros 
que possuem o maior número de 
trabalhadores que prestam serviços 
em condições comparadas ao de 
trabalho escravo, juntamente com 
pecuária, agricultura e construção 
civil. Na última década, estatísticas 
divulgadas pela Comissão Pastoral 
da Terra identificaram 2.637 casos 
no Brasil envolvendo mais de 65 mil 
trabalhadores.

O Pacto Nacional pela Erradicação do 
Trabalho Escravo, assinado em 2005 
por mais de 160 empresas, é um dos 
mais importantes instrumentos de 
combate à escravidão.
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Fornecer orientações técnicas para o manejo adequado de maquinário, equipamentos e 
insumos, além dos equipamentos individuais obrigatórios de segurança (EPI), visando 
minimizar os riscos de acidentes de trabalho.  Para grandes projetos, desenvolver 
sistema de monitoramento das condições de trabalho. É importante que o sistema de 
gestão também inclua em seu escopo os impactos do projeto na saúde e segurança das 

comunidades vizinhas.

O QUE FAZER

SAÚDE, SEGURANÇA E BEM-ESTAR DOS TRABALHADORES

Os principais problemas relacionados à saúde e segurança no setor florestal 
estão no uso de equipamentos como motosserras, gruas e máquinas de 
descascamento, que possuem grandes riscos de acidentes, sendo um dos 
setores com maiores índices de acidentes de trabalho e mortalidade do 
país. Conforme dados do Ministério da Previdência Social, enquanto a taxa 
média de mortalidade entre outros setores foi de 6,56 casos por 100.000 
empregados, na produção florestal este índice atingiu 17,79.
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Verifi car a existência de áreas indígenas, quilombolas, ribeirinhas e/ou demais comunidades 
tradicionais próximas ao local que possam ser impactadas pelo projeto. Também se 
recomenda a implantação de ações de engajamento, consulta e/ou participação popular, 

envolvendo comunidades afetadas.

O QUE FAZER

VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DE COMUNIDADES LOCAIS E TRADICIONAIS

Ao longo dos anos, o crescimento do setor veio acompanhado de diversos 
casos envolvendo a remoção de povos indígenas, quilombolas ou ribeirinhos. 
O avanço em territórios tradicionais, a ocorrência de violência física, 
psicológica e cultural, a criminalização de lideranças, muitas vezes, em uma 
postura de desrespeito às culturas e povos são consequências negativas 
desse crescimento.

Cada vez mais as empresas que atuam no 
setor agroflorestal têm sofrido pressões 
de entidades de defesa e movimentos 
nacionais e internacionais pela luta dos 
direitos humanos, vislumbrando a soberania 
e o controle popular do território, da água 
e de outros recursos naturais essenciais, 
bem como o  direito dos povos indígenas e 
tradicionais de participar das decisões que os 
impactam, diretamente, dentro do conceito 
de “Free, Prior and Informed Consent” (FPIC), 
adotado na Declaração das Nações Unidas 
sobre os direitos dos povos indígenas.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A atividade florestal, sendo um importante agente do desenvolvimento econômico 
brasileiro, também se mostra como um setor crítico em relação aos impactos que 
são gerados durante suas atividades.

As oportunidades de investimento nesse setor devem ser avaliadas considerando 
as questões socioambientais associadas. A busca de práticas que sejam 
sustentáveis de forma econômico-financeira, social e ambiental aos projetos 
florestais, identificando os aspectos que podem representar riscos para a atividade 
devem fazer parte dos processos das empresas. A regularidade socioambiental 
dos empreendimentos florestais é fundamental para a sua implementação e 
continuidade, além de ser uma condição essencial para o acesso ao crédito.

A incorporação de critérios ao processo de análise de riscos, faz com que 
empresas/organizações tenham responsabilidades com a sociedade e meio 
ambiente é uma das atividades centrais, tanto para o desenvolvimento sustentável 
quanto para aprimorar a gestão de riscos da própria instituição financiadora do 
empreendimento.

Assim, identificando os aspectos que possam representar riscos para o projeto 
do tomador do crédito e, consequentemente, para a instituição financeira é 
fundamental que os programas socioambientais propostos pelo cliente sejam 
capazes de gerir adequadamente os impactos.

A seguir, apresentamos a síntese dos requisitos exigidos para garantir a 
regularidade socioambiental do empreendimento. Ressaltamos que são 
exigências mínimas, devendo ser observadas as peculiaridades de cada projeto 
para que englobe todas as ações necessárias quanto à redução dos impactos 
socioambientais.

Este guia de boas práticas de fl oresta plantada foi elaborado pela Gerência Nacional de 
Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental da CAIXA, com o apoio da empresa 

Origami Consultoria em Gestão de Negócios Sustentáveis Ltda.
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